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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ PUBLICA: 

 

 

 

▪ TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/ EXTRATO DO CONTRATO Nº 

024/2024: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL DESARMADA PARA EVENTOS E SERVIÇOS DE ORDENAMENTO DE SOLO PARA ORGANIZAR E 

FISCALIZAR A FEIRA LIVRE DO MUNICÍPIO.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05/2024-DL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 12/2024-DL 
 
 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;  
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei nº 
14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2024-DL, nos 
termos descritos abaixo: 
 

Objeto a ser contratado:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA PARA 
EVENTOS E SERVIÇOS DE ORDENAMENTO DE SOLO PARA 
ORGANIZAR E FISCALIZAR A FEIRA LIVRE DO MUNICÍPIO DE IPIRÁ 
– BA. 

 
Contratado:  JE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA; 

Prazo de Vigência: 02 dois meses; 
Valor Total:  R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.  
 
Ipirá - BA – 16, de abril de 2024. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 
DOUGLAS LIMA SANTOS 

 
 

 

 

 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.ipira.ba.gov.br  
Centro Administrativo, Estrada do Feijão, KM86  |  Tel:  75 3254-1394 |  Gestor(a): Edvonilson Silva Santos 

3 

QUARTA-FEIRA 

17 DE ABRIL DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 74 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ - BA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ Nº 06.075.256/0001-44 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05/2024-DL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 12/2024-DL 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo: 005/2024-DL. Contrato 24/2024-DL.  Contratante: Gabinete do Prefeito. 
Contratada: JE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de segurança e vigilância patrimonial desarmada para eventos e serviços de 
ordenamento de solo para organizar e fiscalizar a feira livre do Município de Ipirá – BA. Vigência: 
16/04/2024 a 17/06/2024. Valor: R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais). Dotação 
Orçamentária: Gabinete do Prefeito: Projeto/Atividade: 4.005 – Apoio as festividades Civis, Culturais e 
Tradicionais. Elemento de despesa – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte – 1.500.0000. Secretaria de Infraestrutura: Projeto/Atividade: 4.023 – Manutenção das Ações de 
Infraestrutura Municipal, Elemento de despesa – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. Fonte – 1.500.0000. Fundamentação legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. Douglas Lima 
Santos – Gabinete do Prefeito. Ipirá – BA, 16 de abril de 2024. 
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